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Gestão Regional de Viseu e Coimbra 

Estrada da Chapeleira  
3040-583 Antanhol - Coimbra - Portugal 
T +351 21 287 90 00 · F +351 239 794 555 
grcbr@infraestruturasdeportugal.pt  
 
Av.Tenente Coronel Silva Simões 
Quinta da Cascata nº 135 r/c dtº 
3515-150 Abraveses - Viseu - Portugal 
T +351 21 287 90 00 
grvsc@infraestruturasdeportugal.pt 

 Exmo(s) Senhor(es) 

Clube Automóvel do Centro 

Email: geral@cacsport.com  

 

 

V/ REFª ANTECEDENTE N/ REFª SAÍDA DATA 

Email de 28-06-2024 n.º 8798CBR240606 007-4374997 2024-07-01 

 

Assunto: Parecer favorável 
52ª Rali Rainha Santa dia 23 de novembro 2024 
EN342 entre o km 48+602 e o km 53+877 e entre o km 68+857 e o km 65+579 
EN17-1 entre o km 3+292 e o km 3+497 e entre o km 13+204 e o km 16+308 
EN236 ao km 2+195, passagem inferior 
A13 Km 200+445, passagem inferior,  
EN 110 entre o km 26+517 e o km 24+226; 
IC3 ao Km 0+490, Passagem inferior 
Ramal da Lousã, em Ceira ao km 8+238, ao km 34+146, passagem inferior  

Relativamente ao pedido em epígrafe e no seguimento do parecer desfavorável emitido a 12-06-

2024, vêm V. Exas solicitar alteração da data do evento de 6 de julho para dia 23 de novembro e 

apresentar o parecer favorável da Metro do Mondego para a passagem da prova no Ramal da 

Lousã, na zona de Ceira. 

Face ao exposto, informamos V. Exas que se autoriza ao abrigo do n.º 1 do artigo 49º do n.º 1 do 

artigo 42º do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado pela Lei n.º 

34/2015, de 27 de abril, a passagem do Rally, nos troços em assunto identificados, troços sob a 

jurisdição da Infraestruturas de Portugal, SA, não estando previsto qualquer condicionamento para 

a data prevista, contudo a passagem deve ser feita mediante o cumprimento das seguintes 

condições: 

• Do Código da Estrada, por todos os participantes e organização; 

• Não é permitido o corte parcial ou total das EN para a passagem do passeio; 

• Deverá ser garantida a passagem de viaturas prioritárias; 

• Deverá ser assegurado conveniente policiamento, nos locais da rede viária nacional que 

sejam mais suscetíveis de se gerarem conflitos entre o evento em referência com a 

circulação do tráfego; 

• Não é permitida a pintura de quaisquer símbolos ou marcas na plataforma das EN; 
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2.3 

 

• Não poderão ser afixados/colocados cartazes, nomeadamente, nos postes de sinalização 

rodoviária, nos semáforos e em todos os locais onde a sua presença constitua um obstáculo 

à visibilidade da plataforma da estrada e da sinalização vertical e horizontal; 

• A entidade organizadora será responsável por eventuais prejuízos causados ao património 

da IP ou a terceiros, resultantes da realização do evento;  

• A realização do evento deverá ser publicitada nos meios de comunicação social, e 

devidamente sinalizada nos acessos viários mais utilizados; 

• Deverão notificar o Centro de Controlo de Tráfego da Infraestruturas de Portugal, S.A., até 

48 horas antes do início da prova, através do número 212 879 521, ou do e-mail: 

gc.cct.operacao@infraestruturasdeportugal.pt    

Adicionalmente informa-se que: 

• A IP, SA deverá figurar como entidade de apoio à organização da prova, através da 

inserção do seu logotipo. Para o efeito enviamos o logotipo e o Manual de Identidade da 

IP, SA; 

 

Com os melhores cumprimentos, 

O Gestor Regional  

 

Nuno Miguel Grilo Gama 

(Ao abrigo da subdelegação de poderes conferida pela Decisão 1/DRP/2024)
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LOCALIZAÇÃO DA PRETENSÃO FACE À N/ JURISDIÇÃO E FICHEIRO KML SUBMETIDO 
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